
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0879/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 410/2025-SO, de autoria do Vereador Leandro Monteiro de Siqueira.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010101/2025-
70

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a demanda e estrutura da
Unidade de Atendimento da Mulher,  segue em anexo o Ofício 561/2025, com informações do Secretário
Municipal de Saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00010101/2025-70 SEI nº 0116425
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Resposta do Executivo 379/2025
Protocolo 42435 Envio em 17/11/2025 10:21:19
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 561/2025- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 410/2025.
 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 410/2025 do Vereador Leandro Monteiro de
Siqueira, conforme segue:

1 - O horário de funcionamento da Unidade da Mulher é das 07:00 as 17:00 em situação normal de
atendimento.

 

1.a - O horário de atendimento em dias normais são das 7h às 17h. Após o decreto, com a otimização dos
atendimentos médicos, foi priorizado o atendimento no período das 7h às 13h, caso haja paciente para
atendimento a unidade fica aberta sem nenhum prejuízo a população.

 

2- Servidores da Unidade de Atendimento a Mulher concursados:

Vera Lucia da Silva Machado, Técnica de enfermagem, 23/06/2003;

Maria de Lourdes dos Santos, Técnica de enfermagem, 27/01/2010;

Lucinéia Pedroni de Oliveira, Técnica de enfermagem, 08/03/2010;

Elisangela Lima Chagas, Técnica de enfermagem, 07/05/2021;

Solange Pereira dos Santos, Técnica de enfermagem, 11/07/2008;

Osvaldo de Mattos, Médico Ginecologista, 01/01/2017;

Anderson Ishiki Benicasa, Médico Ginecologista, 02/02/2004;

Dirce Nogueira Padua de Paula, recepção, 16/03/1992;

Daniele Cristine de Oliveira, recepção, 06/05/2008;

Cinthia Rosa Machado, limpeza, 10/04/2008;

Roberto Rodrigues, Técnico em Radiologia, 01/07/2011;

Maria Eliete Ribeiro, Técnico em Radiologia, 05/05/2008;

Débora Cristina Graciano, Auxiliar Técnico Radiologia, 02/03/2011.

Os médicos contratados são:

Dr. Omar Feres Nassr, Ginecologista/Obstetretra, credenciamento via chamamento público, 28/04/2023;

Dra. Yasmine Yamamoto Nassr Bogalhos, Ginecologista/Obstetra, credenciamento via chamamento
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público, 05/07/2024;

Dr. Bruno Freitas Ceravolo, Mastologista, credenciamento via chamamento público, 05/07/2024.

 

3 - Consultas com Ginecologista e Mastologista, exames de preventivo e mamografia, conforme agenda
de cada profissional.

 

3.a - Consultas:

Dr. Omar Feres Nassr: Segunda as 09:30 e sexta as 10:30;

Dra. Yasmine Y.Nassr Bogalhos: Segunda 08:30 e sexta 08:30;

Dr. Anderson Ishiki Benicasa: Segunda 08:00, Terça 08:00, Quinta 10:00 e Sexta as 10:00.

Mamografia:

Roberto Rodrigues e Maria Eliete Ribeiro, Débora Cristina Graciano responsável pelos agendamentos e
digitação de laudos.

Segunda das 07;00h as 11:30h;

Terça das 07:00h as 11:30h;

Quarta das 07:00h as 11:30h;

Quinta: das 11:00h as 12:00h.

Todas com agendamento prévio.

Coleta de preventivo:

Enfermeira Deize: Segundas as 08:00h e Quartas as 08:00h, com agendamento prévio. Realiza também
toda rotina de atendimento da Unidade, como testes rápidos, atendimento das pós consultas das gestantes,
solicitação de exames e início de pré natal, entre outros atendimentos.

A unidade da Mulher também conta com Posto de Coleta de leito humano que tem como Responsável a
Enfermeira Sandra Regina de Oliveira, que realiza as coletas nas residências, cadastrando cada doadora,
realiza ainda, visitas na Maternidade para orientar as mães sobre o a importância do aleitamento materno.
O posto de Coleta de nossa Unidade abastece o Banco de leite do Hospital Regional de Assis que faz a
pasteurização dos leites para serem enviados para as maternidades para os bebes recém-nascidos que
ficam em UTI neo natal.

 

4 - Não há salas sem condição de funcionamento;

 

4.a - Prejudicado.

 

5 - Todos os equipamentos de nossa unidade estão em condições normais de uso;

 

5.a - Prejudicado.

 

6 - Todos os funcionários encontram-se aptos para o exercício de suas funções.

 

6.a - Afastamento do Técnico de Radiologia R. R.

Afastamento do médico O. M.
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Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 13/11/2025, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117347 e o
código CRC 51BD74BB.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010109/2025-36 SEI nº 0117347
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